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1. INTRODUÇÃO E OBJETIVOS 

 

O Núcleo Hospitalar de Epidemiologia - NHE é uma importante fonte de informação para 

Vigilância Epidemiológica Municipal, Estadual e Nacional, principalmente em doenças de maior 

gravidade. A investigação epidemiológica de casos pode demonstrar surgimento de novas doenças 

(doenças emergentes) e a reemergência de outras.  A investigação epidemiológica das Doenças de 

Notificação Compulsória -DNC é efetuada a partir de fichas epidemiológicas do SINAN, específicas 

para cada agravo e, também, e-mail e formulários específicos para notificação imediata e outras 

especificidades.  

As fichas de notificações compulsórias devem ser inseridas nos seguintes Sistemas de 

Informação do Ministério da Saúde: Sistema de Informação de Agravos de Notificação – Sinan, Sinan 

Online, eSUS Notifica, eSUS Sinan, Sivep Gripe e Sivep Malária. 

O SINAN tem como objetivo coletar, transmitir e disseminar dados gerados rotineiramente, 

para apoiar o processo de investigação e dar subsídios à análise das informações de vigilância 

epidemiológica das doenças de notificação compulsória.  

Além dos sistemas de informação disponíveis pelo Ministério da Saúde o NHE do Hospital 

de Doenças Tropicais, utiliza o Sistema de Vigilância em Saúde e Gestão de Riscos Assistenciais 

Hospitalares – VIGIHOSP, ferramenta utilizada pelos Hospitais da rede Ebserh. 

Este manual tem como objetivos, detalhar o processo de notificação de Doenças de 

Notificação Compulsória do NHE, para garantir o cumprimento efetivo da Portaria GM/MS nº 3.148 

de 06 de fevereiro de 2024, que rege sobre as notificações de doenças e agravos de notificação 

compulsória; notificar as Doenças de Notificação Compulsória (DNC) em tempo oportuno; e 

padronizar o processo de inserção das DNC no VIGIHOSP. O processo deve seguir as diretrizes 

estabelecidas para assegurar a notificação oportuna e precisa. 

 

 

 

 

 



Manual de Notificação de Doenças e Agravos de Notificação Compulsória. 
MN.STGQ.004 – versão 1                                                                     

Página 4 de 25 

 

 

CÓPIA CONTROLADA STGQ – HDT/EBSERH  21/11/2024 

 

2. DEFINIÇÕES  
 

SINAN NET: O Sinan Net tem como objetivo coletar, transmitir e disseminar dados gerados 

rotineiramente pelo Sistema de Vigilância Epidemiológica das três esferas de Governo, por meio de 

uma rede informatizada, para apoiar o processo de investigação e dar subsídios à análise das 

informações de vigilância epidemiológica das doenças de notificação compulsória. 

SINAN ONLINE:  O Sistema de Informação de Agravos de Notificação online (Sinan Online) tem por 

objetivo a inserção e disseminação dos dados de agravos de notificação compulsória nas três esferas 

de governo em tempo real fornecendo dados de forma rápida e íntegra para análise e tomada de 

decisões, esse sistema foi desenvolvido para trabalhar em conjunto com o Sinan Net, enquanto 

todos os agravos não estiverem disponíveis na versão online.  

E- SUS NOTIFICA: O e-SUS Notifica constitui uma plataforma on-line com infraestrutura de alta 

performe, visando garantir agilidade no processo de notificação.  

ESUS SINAN: Uma plataforma online com infraestrutura de alta performance com o objetivo de 

garantir agilidade no processo de notificação. 

SIVEP GRIPE: O Sistema de Informação da Vigilância Epidemiológica da Gripe (SIVEP-Gripe) foi 

implantado desde o ano de 2000 para monitoramento do vírus influenza no país, a partir de uma 

rede de vigilância sentinela da síndrome gripal (SG). Em 2009, com a pandemia pelo Vírus Influenza 

A(H1N1) pdm09 foi implantada a vigilância da Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) e, a partir 

disso, o Ministério da Saúde vem fortalecendo a vigilância dos vírus respiratórios. 

SIVEP MALÁRIA. É composto pelos módulos principais de notificação de casos e emissão de 

relatórios, além de módulos auxiliares para cadastrar localidades, laboratórios, unidades 

notificantes e agentes notificantes. 

VIGHOSP:  é uma ferramenta de gestão integrada que tem como objetivo centralizar e organizar a 

informação relacionada a incidentes e queixas ocorridos nos hospitais. Ele permite que as equipes 

de saúde identifiquem, avaliem, tratem e monitorem diversos aspectos relacionados à segurança e 

à qualidade dos hospitais da Ebserh, mantendo um padrão elevado de qualidade e segurança, 

promovendo um ambiente mais seguro para pacientes e profissionais de saúde.  
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3. LISTA DE NACIONAL DE NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA 

 

Deve-se ter conhecimento da lista nacional de notificação, para identificar as 
doenças/agravos de notificação imediata e os de notificação semanal, para garantir que a 
notificação seja realizada em tempo oportuno. Portaria vigente GM/MS N° 3.148, de 6 de fevereiro 
de 2024 (figura 1). 

 

 
Figura 1. Lista nacional de notificação compulsória. Fonte: Rede Estadual de Vigilância Hospitalar do TO – REVEH. 

Além da Portaria Nacional, o NHE necessita atender também as especificações da Portaria 
Estadual nº 02/2021 de 27 de outubro de 2021. A lista de agravos de notificação compulsória 
estadual foi atualizada em Portaria Nº 34/2023/SES/GASEC/INTERINO, de 15 de agosto de 2023 

 

Figura 2. Lista nacional de notificação compulsória. Fonte: Rede Estadual de Vigilância Hospitalar do TO – REVEH. 
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Mesmo a notificação compulsória sendo normatizada pela Portaria de Consolidação Nº 4, 

de 28 de setembro de 2017 para ser realizada por qualquer profissional de saúde, no HDT-UFT, a 

mesma é centralizada ao Núcleo Hospitalar de Epidemiologia. Excetuam-se desta regra: a 

notificação de Aids adulto, onde os campos da sintomatologia são preenchidos pelo médico no 

momento da primeira consulta, após isto, o paciente é encaminhado ao NHE para conclusão da ficha 

de notificação e preenchimento do cadastro no SICLOM; e a notificação de Tuberculose e 

Hanseníase que são realizadas pelo Serviço de Dermatologia. 
 

4. FLUXOGRAMA DO NHE PARA REALIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA 

 

No fluxograma abaixo são descritos os passos para a realização da notificação compulsória, 

ressaltando-se que os pacientes que são regulados e que já tiveram um primeiro atendimento para 

o agravo não será notificado no HDT-UFT. Nesses casos, o NHE irá entrar em contato com a Vigilância 

do local de origem e solicitar a cópia da notificação (caso ela não conste nos documentos do 

encaminhamento). Este procedimento é extremamente necessário para evitar duplicidades. Nesse 

fluxo excluem-se as notificações de atendimento antirrábico humano, acidentes por animais 

peçonhentos, dengue e chikungunya. 

Figura 3. Fluxograma do NHE para realização da notificação compulsória a partir do contato direto ou indireto 

com o paciente. 

Realizar o acolhimento do
paciente ou realizar leitura da
evolução médica na AGHU

Preencher a ficha de
notificação específica do
agravo/doença, a partir do
relato do prontuário e/ou
pedido de exames

Digitar a notificação no
sistema correspondente:
Sinan net, Sinan Oline, eSUS
notifica, eSUS Sinan, Sivep
Gripe

Inserir os dados da
notificação na Planilha de
Agravos, disponível no
aplicativo Teams

Inserir as seguintes
informações da notificação
em NOTAS na AGHU: DNC, Nº
Sinan, data e unidade
notificadora

Digitar a notificação no
VIGIHOSP, e identifcar na 2º via
da notificação "vig"

Protocolar a 1º via para
SEMUS e guardar a 2º via nas
pastas de monitoramento
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O maior número de notificações do HDT diz respeito aos Acidentes por animais 

peçonhentos - AAP e Atendimento antirrábico humano - AARH, e pelo sistema online das fichas de 

notificação de dengue e Chikungunya, desta forma, adotou-se como rotina do NHE que as suas 

respectivas fichas de investigação não sejam preenchidas de forma manual, sendo feitas 

diretamente no SINAN NET e somente será preenchido manuscrito a ficha de notificação “nacional”. 

Este procedimento otimiza o serviço e evita falhas de comunicação. Para exemplificar este fluxo, os 

passos são descritos abaixo: 

FLUXOGRAMA 1 -  Fluxo para realização da notificação compulsória a partir do prontuário, para os 
agravos de AARH e AAP e das doenças dengue e Chikungunya. 
 
 

                  

 

 

 

Prontuário online - AGHU

Ficha ambulatorial

Abrir o SINAN NET (AARH e
AAP); SINAN online (dengue
e chikungunya

Preencher uma ficha de
notificação "nacional"

Digitar no SINAN NET a ficha
de notificação e investigação

Salvar em PDF a ficha
digitada

Imprimir duas vias, e anexar
na 1º e 2º vias da notificação
nacional impressa

Inserir os dados da
notificação na Planilha de
Agravos, disponível no
aplicativo Teams

Inserir as seguintes
informações da notificação
em NOTAS na AGHU: DNC,
Nº Sinan, data e unidade
notificadora

Digitar a notificação no
VIGIHOSP, e identifcar na 2º
via da notificação "vig"

Protocolar a 1º via para CCZ
e guardar a 2º via nas pastas
de monitoramento
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5. PREENCHIMENTO DA FICHA DE NOTIFICAÇÃO NACIONAL  

No preenchimento da ficha de notificação todos os campos devem ser preenchidos, 

evitando-se colocar campos como ignorados, para uma melhor completude dos dados. Cada 

doença/agravo tem sua ficha de investigação específica e essa deve ser preenchida e digitada. Ao 

realizar a notificação pelo prontuário online de pacientes do ambulatório, a informação que não 

estiver disponível deixar o campo em branco para a vigilância municipal proceder com a 

investigação. 

 

 

 

 



Manual de Notificação de Doenças e Agravos de Notificação Compulsória. 
MN.STGQ.004 – versão 1                                                                     

Página 9 de 25 

 

 

CÓPIA CONTROLADA STGQ – HDT/EBSERH  21/11/2024 

6. DIGITAÇÃO NO SINAN NET 

 

Realizar o login no SINAN Net, disponível na área de trabalho. Usuário: Gerente; Senha: 

“consultar equipe”. Clicar no botão CONFIRMAR ou apertar a tecla <ENTER>, onde se Realizará o 

login. 

 

 

        

 

 

 

 

 

                           Fonte: Sinan net, 2024. 

 

Após o passo acima para a inclusão de novas fichas, clicar em “Notificação Individual”, no 

campo “Nome do Agravo”, digitar o nome da doença ou agravo do caso que está sendo notificado 

e teclar <ENTER> ou clicar no botão Notificação, abrirá a ficha do agravo selecionado, Ao clicar na 

lupa, aparecerá todos as doenças/agravos de notificação no SINAN net.  

 

                                Fonte: Sinan net, 2024. 

Ao abrir a ficha de notificação do agravo selecionado observe que os campos 

Agravo/Doença, código CID10, UF e Município de Notificação e Código IBGE já estão 

preenchidos. 
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            Fonte: Sinan net, 2024. 

 

Nesta tela, devem-se digitar todos os campos das informações da aba de notificação, 

como numéro da notificação, dados  pessoais, endereço, cartão sus, nome da mãe, municipio 

de residencia. Ao final da digitação das informações de notificação, teclar <ENTER> ou salvar 

para que o sistema permita a digitação dos dados de investigação. 
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Nesta Ficha de Investigação deve ser prenchidas todos os campos. Ao final da digitação 

da ficha de investigação, clique no botão Salvar para que o sistema salve os dados digitados. O 

sistema informará   tanto a gravação da notificação quanto da investigação foi realizada com 

sucesso. 

 

Caso deseje incluir uma nova notificação, clique em Sim na mensagem abaixo e o 

sistema abrirá uma nova ficha em branco para ser digitada. Caso clique em Não, o sistema 

retornará para a tela principal. 
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7. DIGITAÇÃO NO E-SUS SINAN 

 

Tela de entrada do e-SUS Sinan a través do link: (https://esussinan.saude.gov.br/login). No 

e-sus sinan, atualmente é realizado notificação do Monkeypox. Em seguida, o usuário deverá clicar 

em “Acessar sistema” para ser redirecionado à tela do autorizador, de modo a efetuar o login no 

sistema. 

 

                Fonte: site e-SUS Sinan, 2024 

 

Clicar em entrar com gov.br, inserir CPF e senha 9 (acesso individual), preencher os 
caracteres apresentados no campo do desafio/CAPTCHA, e acionar o botão “Play” para validar o 
desafio. Clique em “Entrar. 

 

 

Fonte: site e-SUS Sinan, 2024 

 

 

https://esussinan.saude.gov.br/login
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Para inserir uma nova notificação: clicar em inclusão de uma nova notificação, preencher 
corretamente todos os campos com os dados do paciente e vai passando para próxima pagina, 
conforme figura abaixo. 

 

 

 

Fonte: site e-SUS Sinan, 2024  

Preenchido todos os campos da notificação identificação, dados do indivíduo e dados 
clínicos, clicar em “Salvar” para finalizar a notificação.  
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8. DIGITAÇÃO NO E-SUS NOTIFICA 

 
Para ter acesso ao esus notifica, acesse o site https://notifica.saude.gov.br/login. Clique em 

entrar com gov.br.  Atualmente no e-sus notifica, são realizados notificações do COVID 19, e eventos 
adversos. 

 

 
         Fonte: site e-SUS notifica, 2024  

 
Inserir o CPF e a senha do gov.br, abrir a pagina de notificação do e-sus notifica, figura 

abaixo, para inserir uma nova notificação clicar no “+” do COVID19. 
 
 

 

                     Fonte: site e-SUS notifica, 2024. 

 

 

https://notifica.saude.gov.br/login
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Abrirá o formulário da notificação, preencha todos  os compos da notificação e clique em 
salvar.  

Ao terminar o trabalho no Sistema e-SUS Notifica, clique em sair com segurança. 

 

9. DIGITAÇÃO NO SIVEP GRIPE 

 
No sistema Sivep gripe são realizadas as notificações de Síndrome Respiratória Aguda 

Grave – SRAG. Acessar o endereço http://sivepgripe.saude.gov.br/sivepgripe , digitar o login e 
senha. Solicita login e senha ao enfermeiro do plantão.  

 

 

                         Fonte: site SIVEP-GRIPE notifica, 2024. 

Para inserir uma ficha no Sistema: posicionar o mouse em entrada de dados - Ficha 

individual clica em SRAG HOSPITALIZADO, conforme figura abaixo. 

 

                              Fonte: site SIVEP-GRIPE notifica, 2024. 

http://sivepgripe.saude.gov.br/sivepgripe
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Digitar os dados da Ficha de Registro Individual: Aparecerá a tela abaixo, onde deverão ser 

digitados os dados. Após a digitação da ficha clicar em salvar. 

Digitar os dados da Ficha de Registro Individual: Aparecerá a tela abaixo, onde deverão ser 

digitados os dados. Após a digitação da ficha clicar em salvar. Em seguida, vai aparecer a mensagem: 

a ficha foi salva com sucesso. 

 

                               Fonte: site SIVEP-GRIPE notifica, 2024. 

 

10. SIVEP MALÁRIA 

No sivep malária são realizadas as notificações de malárias. Conforme fluxo estabelecido 

com a Vigilância Epidemiológica Municipal e CCZ, o NHE do HDT/UFT preenche manualmente as 

notificações e encaminha para o CCZ, onde é realizado a digitação no sistema. Abaixo a ficha de 

notificação da malária. 
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                            Fonte: NHE do HDT/UFT, 2024 
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11. SINAN ONLINE 
 

No sistema SINAN ONLINe são realizadas as notificações de arbovírus: Dengue e 
Chikungunya. Acessar o endereço https://sinan.saude.gov.br/sinan/login/login.jsf, digitar o usuário 
e senha, clicar em entrar. Solicitar dados de acesso ao enfermeiro do plantão.  
 

 
Fonte: site do Sinan Online, 2024. 

 
Após realização do login abrirá a página inicial do sistema, clicar em notificação e individual, 

conforme figura abaixo. 
 

 

       Fonte: site do Sinan Online, 2024. 

Ao digitar a ficha no sistema, se for uma notificação de dengue no campo 2 Agravo/doença, 
selecionar dengue, se for de Chikungunya selecionar Febre de Chikungunya, e proceder com a 
digitação das informações do paciente. 

https://sinan.saude.gov.br/sinan/login/login.jsf
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Fonte: site do Sinan Online, 2024. 

Após preencher os dados da notificação clicar em Ok, abrirá a parte da investigação da 
ficha, que também deverá ser digitada, os campos de sinais clínicos; doenças pré-existentes e data 
do exame, os demais campos da conclusão serão digitados, quando a ficha retornar do CCZ.  
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Fonte: site do Sinan Online, 2024. 

Finalizada a digitação clicar em salvar, aparecerá a mensagem ficha salva com sucesso. 
Deverá ser impresso duas vias da notificação digitada no sistema, clicar em imprimir normal. 
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12. VIGIHOSP 

 

 

 

➢ Selecionar o item “OUTROS”, caso o incidente não esteja contemplado dentre os demais 
itens; 

➢ Selecionar íncone  “CRIAR NOTIFICAÇÃO” 

➢ Campos como indicativo ( aba vermelha) são de prenchimento obrigatório e devem ser 
preenchidos para que seja possível avançar no formulário de notificação; 

➢ Campos com múltiplas respostas, sejam para seleção única ou para seleção múltipla, devem 
ter ao menos um item selecionado para que seja possível avançar no formulário de 
notificação; 

➢ Lançar informações claras e com riqueza de detalhes, conforme solicitado pelo aplicativo, 
salvando ao final de cada página; 
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➢ Pode ser anexado algum arquivo no ato da notificação; 

➢ Caso seja um produto/equipamento de desvio de qualidade, devem ser inseridas 
informações claras e bem detalhadas do produtos, e sempre que possivel encaminhar 
uma amostra do produto; 
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13. ACOMPANHAR A NOTIFICAÇÃO 

 

• Acessar o VIGIHOSP, que se encontra disponível nas áreas de trabalho dos computadores do 
hospital  ( ou aplicativo no celular); 

• Selecionar a opção “ACOMPANHAR A NOTIFICAÇÃO”; 

• Informar o número da Notificação e da senha recebidos ao final da realização da notificação; 

• Selecionar “VISUALIZAR ANDAMENTOS”.  

• Selecionar aba “NOTIFICAÇÃO” para ler a notificação; 

Selecionar a aba “ANDAMENTO” para visualizar as ações de investigação 
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